LEI Nº 2.655, DE 10 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre a adaptação de equipamento especial de acesso aos veículos de transporte coletivo urbano destinado às pessoas portadoras de deficiência física.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A empresa concessionária de transporte coletivo urbano do Município deverá adaptar, no mínimo, um veículo da sua frota com equipamento especial de acesso (entrada e saída) para pessoas portadoras de deficiência física, que se utilizam de aparelho locomotor.

Art. 2°. A empresa concessionária de transporte coletivo urbano terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, para atender ao disposto no art. 1° e o prazo de 02 (dois) anos, para adaptar, em pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de sua frota, os equipamentos especiais de acesso aos veículos.

Art. 3°. Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias contados da sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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